
Câmara Municipal de Jaguariúna 

Estado de São Paulo 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº 261 /2023 

 

Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as 

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse 

Executivo, as seguintes informações.   

 

 

 Devidamente aprovada a Lei 2.857, qual o prazo para o município 

formalize o convênio junto a Secretaria de Segurança Pública para que a 

Polícia Militar possa desempenhar suas funções nas suas folgas? 

 

 Por qual motivo não está sendo devidamente pago o Pro labore aos 

Policiais Militares que atuam no município? 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Após aprovação dos parlamentares ficou autorizada a Atividade 

Delegada para policiais civis no Estado. Ocorre que até a presente data, não há 

cumprimento da lei e, desta forma, o presente requerimento se faz necessário. 

Ainda nessa seara, o Pro labore pago aos policiais militares busca a 

valorização do trabalho importante realizado, contudo, os mesmos não receberam sua 

gratificação. 

Desta forma, o presente requerimento merece ser respondido de 

forma emergencial.  

Gabinete Ver. APE, 05 de março de 2023. 

a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em 

Sessão Ordinária realizada em 01 de agosto de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de agosto de 2023. 

 
 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 

 
 


